
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

11ª Sessão de 2025
(11ª Sessão Ordinária)
Data: 15/05/2025
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
Juíza Federal PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA
Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-
2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5001566-79.2023.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 47)

RECORRENTE: RICARDO NOLASCO DE SIQUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELA VIEIRA CRUZ (OAB RJ227843)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS
TERMOS DO ART. 98, §3º DO CPC. DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE
BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCELA VIEIRA CRUZ POR RICARDO
NOLASCO DE SIQUEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5023736-50.2024.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 45)

RECORRENTE: CLEYDI EMILSE SOARES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARA DINIZ MARQUES (OAB DF028008)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
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OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARA DINIZ MARQUES POR CLEYDI
EMILSE SOARES DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5004893-74.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: SIRLEI BALBINO SOUZA DE MENEZES (AUTOR)
ADVOGADO(A): THATIANNE YUMI ISSOBE SANTANA (OAB RJ250345)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: THATIANNE YUMI ISSOBE SANTANA
POR SIRLEI BALBINO SOUZA DE MENEZES

RECURSO CÍVEL Nº 5001922-74.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: EMERSON PEREIRA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA BATISTA DE SOUSA (OAB RJ235753)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: DELMO DEL PRETO GRACA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA
SUSPENSA ME RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006898-78.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: ARTHUR GOMES MOREIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): BRINDILLA RAFAELLY DA SILVA VENTURA (OAB TO009760)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: MARIA LUIZA RODRIGUES GOMES (PAIS) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: BRINDILLA RAFAELLY DA SILVA
VENTURA POR ARTHUR GOMES MOREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5034634-25.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: JESSIJANE PARISIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EWERTON LOPES SERPA FARIA (OAB RJ236667)
ADVOGADO(A): FELIPE DA SILVA NEVES (OAB RJ181803)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), CUJA EXIGIBILIDADE RESTA
SUSPENSA, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA . É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5015604-04.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: ROSILDA DA PENHA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: KATIA DE ANDRADE MACEDO POR
ROSILDA DA PENHA FERREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5020049-02.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ISAMAR BRITO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENI CONTRERA RAMOS CAMARGO (OAB SP269261)
ADVOGADO(A): CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS (OAB RJ209121)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DE OFÍCIO,
ANULAR A SENTENÇA, PARA QUE OUTRA SEJA PROFERIDA APÓS A REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA, NA QUAL SE PRODUZA A PROVA TESTEMUNHA REQUERIDA, INCLUSIVE O
CONFRONTO COM O QUE A PARTE AUTORA AFIRMOU, SUBSCREVEU E PROVOU NO
PROCESSO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RECURSO DO INSS
PREJUDICADO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RENI CONTRERA RAMOS CAMARGO
POR ISAMAR BRITO DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5003063-52.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 18)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELISANGELA SEBASTIAO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA CRISTINA DA SILVA BASTOS (OAB RJ221972)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR PARTE DA SENTENÇA
SOMENTE NO TOCANTE À DURAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, QUE DEVERÁ
SER CESSADO NO PRAZO DE VINTE (20) ANOS CONTADOS DA DATA DO ÓBITO. FICA
MANTIDA A SENTENÇA EM SEUS DEMAIS TERMOS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, REMETAM-SE DE VOLTA AO
JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CLAUDIA CRISTINA DA SILVA BASTOS
POR ELISANGELA SEBASTIAO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5005700-51.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DAVI NOGUEIRA PESSANHA DE ANDRADE (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART.
3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELBA MARA WILMEN BARCELOS DE AZEVEDO (OAB RJ187604)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: JOSIANE NOGUEIRA PESSANHA (PAIS) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A
TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA EM SENTENÇA. DETERMINO O IMEDIATO
CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO IMPLANTADO POR FORÇA DA TUTELA ANTECIPADA
DEFERIDA EM SENTENÇA. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, RETORNEM OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ELBA MARA WILMEN BARCELOS DE
AZEVEDO POR DAVI NOGUEIRA PESSANHA DE ANDRADE

RECURSO CÍVEL Nº 5005777-43.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CELIA RODRIGUES FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIC COUTO RODRIGUES (OAB RJ190108)

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): RODRIGO TIMOTEO DA COSTA E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A
TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA EM SENTENÇA. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. . COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ERIC COUTO RODRIGUES POR CELIA
RODRIGUES FERNANDES
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RECURSO CÍVEL Nº 5007171-51.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: JOSE HELENO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA DOS SANTOS MACHADO (OAB RJ121122)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3Âª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÃ§A
RECORRIDA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÃ¡RIOS ADVOCATÃCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, Â§ 3Âº DO
CÃ³DIGO DE PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÃª-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
Ã‰ COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ELIANA DOS SANTOS MACHADO POR
JOSE HELENO DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5000934-49.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO SILVA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HARIANNY AMABILE CALIXTO NERE BEPPLER (OAB RJ237043)
ADVOGADO(A): TATIANA VALERIANO NOLLI (OAB RJ133896)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUIS HENRIQUE ESTEVES DE ALMEIDA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: HARIANNY AMABILE CALIXTO NERE
BEPPLER POR MARIA DA CONCEICAO SILVA PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5003630-07.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: TANIA FARIAS DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL DO CANTO SILVA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. APÓS O DECURSO
DO PRAZO RECURSAL, BAIXEM OS AUTOS.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RAFAEL DO CANTO SILVA POR TANIA
FARIAS DE ANDRADE
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RECURSO CÍVEL Nº 5007971-39.2024.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 49)

RECORRENTE: ROSANIA NEVES CAMACHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)
ADVOGADO(A): THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292)
ADVOGADO(A): FELIPE PINTO DA SILVA (OAB RJ236912)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DA PARTE AUTORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5024904-87.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: EDILSON ALVES DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA CRISTINA MATTOSO BISPO CASTRO (OAB RJ138460)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PAULA CRISTINA MATTOSO BISPO
CASTRO POR EDILSON ALVES DA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5001395-82.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROGERIA DE OLIVEIRA FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PALLOMA ROCHA DE SOUZA ALVES RODRIGUES (OAB RJ258403)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
AUTORAL. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PALLOMA ROCHA DE SOUZA ALVES
RODRIGUES POR ROGERIA DE OLIVEIRA FRANCA

RECURSO CÍVEL Nº 5005736-03.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: GENEZIO CLEMENTINO FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA LIMA DE CASTRO (OAB RJ243601)
ADVOGADO(A): NADYNE APARECIDA MARTINS ROMÃO BORGES (OAB RJ252734)
RECORRIDO: JOAO MEIRELLES DA SILVA (RÉU)
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ADVOGADO(A): LUIS EDUARDO MACHADO MATTOS (OAB RJ155030)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: CONTROLE DE PRAZO (INTERESSADO)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 5 (ART. 98, §
3º, CPC). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: NADYNE APARECIDA MARTINS ROMÃO
BORGES POR GENEZIO CLEMENTINO FILHO

RECURSO CÍVEL Nº 5055862-56.2024.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 39)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ZAIRA CAVALCATE DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMANTA RUIZ DA SILVA CAMACHO (OAB RJ215073)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA PARA
DESCONSIDERAR O CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO REFERENTE ÀS
COMPETÊNCIAS DE 5/2023 A 1/2024. MANTENHO A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE
05/11/1995 A 10/12/1998. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SAMANTA RUIZ DA SILVA CAMACHO
POR ZAIRA CAVALCATE DE ARAUJO

RECURSO CÍVEL Nº 5001037-14.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: YASMIM CABRAL CARDOSO BATISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EMILENA DOS SANTOS ALCANTARA GONCALVES (OAB RJ227169)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: EMILENA DOS SANTOS ALCANTARA
GONCALVES POR YASMIM CABRAL CARDOSO BATISTA
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RECURSO CÍVEL Nº 5003850-14.2024.4.02.5118/RJ (ADITAMENTO: 42)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SERGIO DA SILVA FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE DA SILVA (OAB RJ245556)
ADVOGADO(A): GERSON MONTEIRO DE PINHO (OAB RJ129700)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DA
PARTE AUTORA. VOTO, AINDA, PARA REVOGAR A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA E
DETERMINAR O IMEDIATO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO IMPLANTADO. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001369-29.2024.4.02.5102/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRIDO: KATIA JOSE FONSECA DA SILVA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAIMUNDO COELHO ALVES JUNIOR (OAB RJ209029)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA, APENAS
PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANOS MORAIS.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RAIMUNDO COELHO ALVES JUNIOR POR
KATIA JOSE FONSECA DA SILVA GOMES

RECURSO CÍVEL Nº 5000894-46.2024.4.02.5111/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: EVILASIO MELO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS FELIPE IZIDORIO (OAB RJ228027)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: DOUGLAS FELIPE IZIDORIO POR
EVILASIO MELO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5001253-63.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: MARCELO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AGAMENON MARINHO DE REZENDE (OAB RJ228397)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

23/05/2025, 16:17 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_… 8/21

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003850-14.2024.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5003850-14.2024.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001369-29.2024.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5001369-29.2024.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000894-46.2024.4.02.5111&opcao=1&txtValor=5000894-46.2024.4.02.5111&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001253-63.2024.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5001253-63.2024.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: AGAMENON MARINHO DE REZENDE
POR MARCELO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5000355-65.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: GISELE EVANGELISTA DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ GUSTAVO BERTOLINI NASSIF (OAB MG207353)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CAUSA DE FORMA
ATUALIZADA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002866-63.2024.4.02.5107/RJ (ADITAMENTO: 46)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: JAQUEMILE FRAGA MARQUES (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): AUGUSTO ARIEL DOS SANTOS (OAB MG220779)
ADVOGADO(A): EDUARDO WALLACE BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB MG103473)

RECORRENTE: ENRICO MARQUES COSTA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): AUGUSTO ARIEL DOS SANTOS (OAB MG220779)
ADVOGADO(A): EDUARDO WALLACE BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB MG103473)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5063144-48.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: MONICA RODRIGUES DA SILVA CASTELLAN (AUTOR)
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ADVOGADO(A): ANA PAULA DE OLIVEIRA COSTA (OAB PR090218)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000308-09.2024.4.02.5111/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: CREMILDA MARIA DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA AMERICA ALMEIDA CARNEIRO CHUENGUE (OAB RJ202937)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA MANTER A SENTENÇA TAL COMO
LANÇADA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SULAMITA ALMEIDA CARNEIRO SOUZA
POR CREMILDA MARIA DE JESUS

RECURSO CÍVEL Nº 5004111-77.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIS SERGIO RUFINO MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIO CESAR DA SILVA NERIS (OAB RJ177202)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA DE MODO A
DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 02/01/1989 A 30/06/1991, 01/01/1992 A
23/12/1992 E 01/08/1993 A 28/04/1995, 01/10/2012 A 29/02/2020. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JULIO CESAR DA SILVA NERIS POR LUIS
SERGIO RUFINO MOREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5000919-65.2024.4.02.5109/RJ (PAUTA: 10)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: VALDOMIRO CARNEIRO DOS REIS (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO RUI BARBOSA NUNES (OAB PR085815)

RECORRENTE: LEVI DA CONCEICAO DOS REIS (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO RUI BARBOSA NUNES (OAB PR085815)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), CUJA EXIGIBILIDADE RESTA
SUSPENSA, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA . É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FABIO RUI BARBOSA NUNES POR
VALDOMIRO CARNEIRO DOS REIS

RECURSO CÍVEL Nº 5000032-51.2024.4.02.5119/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: WAGNER PINTO IZZO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENNAN PATRICK ARIGONI BARZAN (OAB RJ204769)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

PREFERÊNCIA: RENNAN PATRICK ARIGONI BARZAN POR WAGNER PINTO IZZO

RECURSO CÍVEL Nº 5024447-26.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SAMARA LUZIA AUGUSTO ALVES PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENE FRANCISCO MARTINS (OAB RJ186855)

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO AO INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

PREFERÊNCIA: RENE FRANCISCO MARTINS POR SAMARA LUZIA AUGUSTO ALVES PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5002507-16.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: EZILDA DOS SANTOS RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORENA NOVIS BRANDÃO COTRIM PECLAT (OAB RJ233633)
ADVOGADO(A): KLEVER TEIXEIRA LISBOA (OAB RJ241530)
ADVOGADO(A): ANNA KAROLINE DOS SANTOS RODRIGUES (OAB RJ219809)
ADVOGADO(A): LORENA MARINS FREIRE (OAB RJ231168)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO A AUTARQUIA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO MONTANTE DE 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

23/05/2025, 16:17 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 11/21

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000032-51.2024.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5000032-51.2024.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5024447-26.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5024447-26.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002507-16.2024.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5002507-16.2024.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
PREFERÊNCIA: LORENA NOVIS BRANDÃO COTRIM PECLAT POR EZILDA DOS SANTOS
RAMOS

RECURSO CÍVEL Nº 5015810-18.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CIARA CORREA GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)
ADVOGADO(A): PALOMA SEMERAMES SILVA DE OLIVEIRA (OAB RJ247752)
ADVOGADO(A): PALLOMA ROCHA DE SOUZA ALVES RODRIGUES (OAB RJ258403)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

PREFERÊNCIA: PALLOMA ROCHA DE SOUZA ALVES RODRIGUES POR CIARA CORREA
GONCALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5008875-27.2022.4.02.5102/RJ (ADITAMENTO: 41)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LEILA MONTEIRO LOUREIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSUE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB RJ213986)
ADVOGADO(A): THOMAS NOGUEIRA GOMES DE CASTRO E SILVA (OAB RJ215824)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: JOSUE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR POR LEILA MONTEIRO LOUREIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5004646-93.2024.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 43)

RECORRENTE: DILCE SOUZA DE OLIVEIRA DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA LUIZA VALINOTI (OAB RJ182483)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MICHELLE LIMA PEREIRA PITZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA
AUTORA O BENEFÍCIO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA COM
DIB EM 19/09/2023. DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INTIME-SE A CEAB PARA

23/05/2025, 16:17 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 12/21

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5015810-18.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5015810-18.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008875-27.2022.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5008875-27.2022.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004646-93.2024.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5004646-93.2024.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


CUMPRIMENTO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. CONDENO, AINDA, A AUTARQUIA, NO
PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO, CUJOS VALORES SERÃO CALCULADOS
CONFORME OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO E JUROS DISPOSTOS NO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, ALTERADO PELA RESOLUÇÃO CJF 784/2022. PUBLIQUE-SE
E INTIMEM-SE. SEM HONORÁRIOS. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
PREFERÊNCIA: ANA LUIZA VALINOTI POR DILCE SOUZA DE OLIVEIRA DUARTE

RECURSO CÍVEL Nº 5000588-92.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CHEN LI CHENG (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA FAGUNDES CARVALHO (OAB MG215280)
ADVOGADO(A): VICTOR HUGO ESTEVES FERREIRA DOS REIS COSTA (OAB RJ147696)
ADVOGADO(A): AMANDA FAGUNDES CARVALHO (OAB RJ262259)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: AMANDA FAGUNDES CARVALHO POR CHEN LI CHENG

RECURSO CÍVEL Nº 5002548-64.2021.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 51)

RECORRENTE: LUIZ JOSE ALBINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCILEIA LUIZA DE SOUZA SANTIAGO (OAB RJ189618)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM
FAVOR DO AUTOR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE DE SONIA MARIA CADENA,
FALECIDA EM 03/11/2019, NB 187.515.837-2, DESDE A DATA DO ÓBITO, DE FORMA VITALÍCIA.
ATRASADOS PELA SELIC.

PREFERÊNCIA: LUCILEIA LUIZA DE SOUZA SANTIAGO POR LUIZ JOSE ALBINO

RECURSO CÍVEL Nº 5004635-64.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: EDIMAR FULGONI FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIO DA SILVA SOARES (OAB RJ169240)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA CONDENAR O INSS A
IMPLANTAR EM FAVOR DO AUTOR O ADICIONAL DE 25% SOBRE SUA APOSENTADORIA POR
INCAPACIDADE PERMANENTE DESDE 26/02/24, COM O PAGAMENTO DOS ATRASADOS PELA
SELIC, NOS TERMOS DA EC 113/21.
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PREFERÊNCIA: CLAUDIO DA SILVA SOARES POR EDIMAR FULGONI FERREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5130427-25.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEILA FERREIRA GOMES (OAB RJ114640)
ADVOGADO(A): CRISTIANE DA SILVA FELIX (OAB RJ160741)

RECORRIDO: SANDRA SUELI DOS SANTOS MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEILA FERREIRA GOMES (OAB RJ114640)
ADVOGADO(A): CRISTIANE DA SILVA FELIX (OAB RJ160741)
RECORRIDO: LUIZ FELIPE DOS SANTOS MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEILA FERREIRA GOMES (OAB RJ114640)
ADVOGADO(A): CRISTIANE DA SILVA FELIX (OAB RJ160741)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA MANTER A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.

PREFERÊNCIA: CRISTIANE DA SILVA FELIX POR LUIZ FELIPE DOS SANTOS MELO

RECURSO CÍVEL Nº 5072064-11.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PRISCILA SILVA BEZERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO VINICIUS BARBOSA DA SILVA (OAB RJ253358)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007668-50.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: JUAN CARLOS MARQUES DA SILVA (SUCESSÃO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLEICIONE DO NASCIMENTO SILVA (OAB RJ124685)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: JOAO ALVES DA SILVA (SUCESSOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): IVAN MARCELINO DE CAMPOS (OAB RJ174280)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: RAFAELA DO CARMO MARQUES VENANCIO
(SUCESSOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLEICIONE DO NASCIMENTO SILVA (OAB RJ124685)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA CONCEDER O BENEFÍCIO NB
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642.199.026-0, A PARTIR DA DER, 19/01/2023, COM DCB NO DIA ANTERIOR AO ÓBITO, EM
05/08/2023, PARCELAS A SEREM CORRIGIDAS PELA SELIC. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004055-61.2024.4.02.5112/RJ (ADITAMENTO: 48)

RECORRENTE: THIAGO NEVES MARTINS BEDIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIANO SANCHES FOFANO (OAB RJ153934)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: DANIELLE TEIXEIRA RODRIGUES VIEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA CONDENAR O INSS A
RESTABELECER O BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA O RESTABELECIMENTO DO
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NB 642.769.541-3, A PARTIR DA CESSAÇÃO
OCORRIDA EM 02/04/2023, DEVENDO MANTÊ-LO POR 30 DIAS APÓS A IMPLANTAÇÃO, COM O
PAGAMENTO DOS ATRASADOS PELA SELIC INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA.

PREFERÊNCIA: MARCIANO SANCHES FOFANO POR THIAGO NEVES MARTINS BEDIM

RECURSO CÍVEL Nº 5010329-08.2023.4.02.5102/RJ (ADITAMENTO: 50)

RECORRENTE: CLAUDIA SOUZA DE ABREU (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCILA DE SOUZA CUNHA DUVAEZEM (OAB RJ097363)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO
COM A REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE
BAIXA.

PREFERÊNCIA: LUCILA DE SOUZA CUNHA DUVAEZEM POR CLAUDIA SOUZA DE ABREU

RECURSO CÍVEL Nº 5003236-60.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MAURICIO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE CALDAS MENEZES (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ULTRAPASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA AO
JUÍZO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5063583-59.2024.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 44)

RECORRENTE: TANIA DOS SANTOS DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CLÁUDIA PEREIRAALVES OLIVEIRA ROCHA (OAB RJ185167)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: DAIANNE COUTINHO DOS SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

RETIRADO DE PAUTA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANA CLÁUDIA PEREIRAALVES
OLIVEIRA ROCHA POR TANIA DOS SANTOS DIAS

RECURSO CÍVEL Nº 5002578-02.2021.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 52)

RECORRENTE: VERONICA DOS SANTOS DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCILEIA LUIZA DE SOUZA SANTIAGO (OAB RJ189618)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 29/05/2025, NOS TERMOS DO ART. 935 DO
CPC.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LUCILEIA LUIZA DE SOUZA SANTIAGO
POR VERONICA DOS SANTOS DIAS

RECURSO CÍVEL Nº 5001965-80.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: GISELIA MONTEIRO RIBEIRO GASPAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE PERISSE VIANNA (OAB RJ130405)
ADVOGADO(A): RICARDO FANARA DE PAULA (OAB RJ215551)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: BRUNO ALMEIDA BASTOS DA SILVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 6).
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5085536-16.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE FONSECA CELESTINO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART.
3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANUBIA DA SILVA VIEIRA MONTEIRO (OAB ES027139)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: JOSE ARLINDO CELESTINO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANUBIA DA SILVA VIEIRA MONTEIRO
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA, RETOMANDO A INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, COM A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA A PRODUÇÃO DE PROVA
TESTEMUNHAL DA ALEGADA SITUAÇÃO DE DESEMPREGO DA FALECIDA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-
SE. INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005801-43.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: PRISCILA SALES PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): STEPHANI SARAIVA CAMPOS (OAB MS014296)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO DE SOUZA PEREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA PARA QUE SEJA REALIZADA
NOVA PERÍCIA EM QUE SEJA AVALIADO EFETIVAMENTE O QUADRO PSIQUIÁTRICO (SEJA O
PERITO PSIQUIATRA OU MÉDICO DO TRABALHO). NÃO HAVERÁ CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006798-71.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: ANA CRISTINA DE SOUZA MESQUITA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABEL DE FREITAS PEREIRA (OAB RJ232992)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BASSAM MOUSSALLEM

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001428-81.2024.4.02.5113/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: GABRIEL MOLINA BARROS DA SILVEIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART.
3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSILANE DA SILVA GOMES MYRRHA (OAB RJ255768)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MUELLER

INTERESSADO: SILVIA MOLINA VICENTE (PAIS) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001936-67.2023.4.02.5111/RJ (ADITAMENTO: 40)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: HELIO SEVERINO DE AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA RODRIGUES CORREA CARDOSO (OAB RJ244014)
ADVOGADO(A): ANA CLAUDIA SOARES RIBEIRO (OAB RJ148256)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO ALVES ABOUD (OAB RJ249311)
ADVOGADO(A): EDUARDA ALMEIDA WERNECH (OAB RJ196388)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA E CONHECER E DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA DE MODO A
DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 01/01/1989 A 01/09/1990, DE 01/03/2001
A 30/04/2002 E DE 02/05/2005 A 31/03/2009. MANTENHO O RECONHECIMENTO DA
ESPECIALIDADE DO INTERVALO DE 19/11/2003 A 01/05/2005. CONDENO A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR
MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5030771-61.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARIA JAVANIA BRAGA VERAS MIRANDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARA SPENA DE SOUZA (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MICHELLE LIMA PEREIRA PITZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL PAULA PATRICIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA ACRESCENTAR À FUNDAMENTAÇÃO DO
VOTO CONDUTOR DO ACÓRDÃO A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, QUANTO À AVALIAÇÃO
SOCIAL DA PARTE AUTORA E MANTER A SUA CONCLUSÃO QUE CONHECEU E NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM
BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000722-32.2023.4.02.5114/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: LAODICEIA DO AMARAL FRANCISCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EUNICE OLIVEIRA DA SILVA (OAB RJ139379)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CRISTIANO VALENTIN
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003036-05.2024.4.02.5117/RJ (MESA: 3)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: VALMIR VIEIRA DA SILVA JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARITA MONTEIRO LOPES (OAB RJ132514)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAIO TASSO BRETAS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS
OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001277-12.2024.4.02.5115/RJ (MESA: 4)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARCOS DE OLIVEIRA MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ GUSTAVO BERTOLINI NASSIF (OAB MG207353)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5021073-94.2025.4.02.5101/RJ
(MESA: 5)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: RENATO DOS SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO(A): ANTONIO GIL CASTINHEIRAS NETO (OAB RJ227972)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000394-96.2023.4.02.5116/RJ (MESA: 6)
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: JOSE ALVARO DE ASSIS COUTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS AZEVEDO DE ABREU (OAB RS125230)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000911-94.2024.4.02.5107/RJ (MESA: 7)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FRANCISCA SELMA DE MESQUITA MAGALHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIA DE SOUZA RODRIGUES CARVALHO (OAB RJ150205)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : SETOR DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDICIAIS
DE NITERÓI - CUMPRIMENTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001624-75.2024.4.02.5105/RJ (MESA: 8)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARIA DORVALINA GOMES DE QUEIROZ
(CURADOR) (AUTOR)

RECORRIDO: CALEO CONRADO GOMES DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): INGRID DE ANDRADE CORREA SICHEL (OAB RJ189725)
ADVOGADO(A): VANESSA DE FREITAS GUERHARD (OAB RJ198842)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005178-82.2024.4.02.5116/RJ (MESA: 9)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: JOAO CARLOS CORREA JUNGER (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS BERKENBROCK (OAB RJ155930)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001996-16.2023.4.02.5119/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: VALERIA APARECIDA SALINO BRAGA DA GAMA FURTADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ILMA NOGUEIRA DE SIQUEIRA (OAB RJ169069)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER EM
PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA CORRIGIR O ERRO MATERIAL DO TERMO
INICIAL DO PERÍODO DE 01/08/1985 A 31/03/1993, QUANDO O CORRETO É 01/03/1985, E
DETERMINAR QUE O BENEFÍCIO DA AUTORA SEJA CONSIDERADO O TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO DE 29 ANOS, 01 MÊS E 24 DIAS, E NÃO 28 ANOS, 08 MESES E 24 DIAS, COMO
CONSTA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.

Encerrou-se a sessão às 18:37 horas, tendo sido julgado(s) 44 processo(s). Presentes, remotamente, os(as)
Exmos. (as) Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO, Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA e
Juíza Federal PAULA PATRÍCIA PROVEDEL MELLO NOGUEIRA.. Os(as) advogados(as) dos processos
pautados nesta sessão foram intimados a se manifestar caso tivessem interesse em outra modalidade de
sustentação oral. Foram apregoados os processos 5001922-74.2023.4.02.5114, 5034634-25.2024.4.02.510,
5007971-39.2024.4.02.5101, 5003850-14.2024.4.02.5118, 5000355-65.2024.4.02.5116, 5002866-
63.2024.4.02.5107, 5063144-48.2024.4.02.510, 5072064-11.2024.4.02.510, 5007668-50.2023.4.02.5104
mas seus(as) advogados(as), respectivamente, CAMILA BATISTA DE SOUSA, EWERTON LOPES
SERPA FARIA, THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM, GERSON MONTEIRO DE PINHO, LUIS
GUSTAVO BERTOLINI NASSIF, AUGUSTO ARIEL DOS SANTOS, ANA PAULA DE OLIVEIRA
COSTA, PAULO VINÍCIUS BARBOSA DA SILVA e CLEICIONE DO NASCIMENTO SILVA estavam
ausentes da sala de sessões no momento do pregão. O advogado do processo 5015604-04.2024.4.02.5101,
DR. RAFAEL DE ANDRADE MACEDO, embora tivesse sido informado da necessidade, não se cadastrou
no Sistema Eproc, por esse motivo consta no extrato de ata juntado aos autos, o nome da DRA. KÁTIA DE
ANDRADE MACEDO.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2025.
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